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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No l29lt2-08

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Shizen Veiculos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no

1973-A, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.518.679/0001-30 INscRrÇÂoEsrloull: 04.138.076-2

FonE: (92) 98431-3808/994"15-8853 F,rx: (92) 2125-5200

Recrsrno irio IPAAM: 1012.2208 PRocESSo Ne: 1932111N2

ArrvrDADE: Comércio e Serviços - manutenção, reparo e guarda de veículos

LocALrzAÇÃo DÀ ArryrDÁDE: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 1973-A,
Parque Dez de Novembro, nas coordenadas geográficas 03'05'20,94"S e
60"00'33,42'W, Manaus-AM.

tr'TNALTDADE: Autorizar a manutenção, reparo mecânico, troca de óleo, lavagem,
pintura, comércio e guarda de veículos automotores.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADnoon:Médio Ponrr:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç.1: 0l Axo

Atenção:
Est, liccnçâ é composts dc 12 restriçôes eJoü condições cotrstatrtes tro yerso, cujo nâo
cumprimetrto/atendimento süjeitsÍá a sus i[vrlidrçlo c/ou as pcnalidades previstas eD oormrs.
Ests llcençr nâo comprova nem substitüi o docüme[to de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel,
Ests licelçs deve permanecer na localizaçío dr âtividâde e expostâ dc forma visível (frente e yerso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I2qII2-O8

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmâras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
t932fi1N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidadê corstante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A ÍetiÍada dos resíduos perigosos do interior da empres4 ú poderá ser realizada acompaúada do
manifesto para transpone rodoviário de resíduos perigosos.

8. A coleta e o EanspoÍe dos resiluos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE realizado por laboratório
licenciado e cadastado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras coletadas simultaneamente,
para efluente bruto e efluente final, os registros analíticos com assinatuÍa do responsável técnico
pelas análises, com citação da metodologia utiliada paÍa preservação da amostr4 que deverá ser
coletada por técnico habilitado, devendo os resultados estar em conformidâde com os padrões da
legislação vigente e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para
análise: pH, cor, turbidea DBOi DQO, óleos e graxas vegetâis, série de sólidos (dissolvidos,
suspensos, sedim€ntáveis, voláteis, íixos e tot!is), nitrogênio amonircal totrl, nitritos,
sulfetos, fosfato e coliformes termotoleratrtes, devendo ser encaminhado s€mestrrlmente a este
Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico
responsável p€la análise. Havendo alterações nos níveis de concenmções dos parâmetros
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n" 430/201I que dispõe
sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo no

357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
10. Realizar monitoramento com frequência bimestral dos efluenies oriundos do Sistema SeparadoÍ

Água e Óleo - SAO, por meio de análises quÍmicas e fisico-químicas, realizado por lóoratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para análise:
pH, cor, turbidez, óleos e graxâs, índice de fenóis, materiais sedimentáveis, sulíetos, DQO e
condutividade elétrica, devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto os respectivos
laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatuÍa do técnico responsável pela análise. Havendo
alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmeÍos, apresentar relatório
com as medidas tomadas para correção.

I l. Os certificadoVdocumentos comprobatórios de destinaçâo final dos resíduos sólidos e/ou lÍquidos
gerados pela atividade econômica da empresa, deverâo ser apresentados semestrrlmênte ao
IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cÍonológica.

12. ApresentâÍ neste IPAAM, quando da solicitâção da renovação da Licença. os seguintes
documentos:

a) Memorial Descritivo da atividade, inclusive com a ART do serviço;
b) Auto Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.


